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TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Termo Aditivo nº. 11/2020 

Termo de Colaboração nº. 0012/2020 

Pelo presente Termo Aditivo, que fazem entre si de um lado O MUNICÍPIO DE 

MARTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ nº. 44.855.443/0001 -30 representado neste ato por 

seu Prefeito CRISTIANO MACEDO ENGEL, portador do RG nº. 24. 349.654-0 e CPF nº. 

117.181.798-39, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a VILA 

VICENTINA FREDERICO OZANAM, inscrita no CNPJ sob nº. 44.855.732/0001-39 com sede 

na Rua Frederico Ozanam nº. 620 — Vila Alegrete, na Cidade e Comarca de 

Martinópolis/SP, representada pelo seu presidente JOÃO RAMOS, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram este Termo Aditivo ao Termo de 

Colaboração nº. 0012/2020, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de 

vigência do presente termo de colaboração para o dia 17/02/2021, tendo em vista a 

reprogramação da décima primeira e décima segunda parcela de 2020, que serão 

utilizadas no exercício de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus 

efeitos legais e jurídicos. 

Martinópolis/SP, 18 de dezembro de 2020. 

CRISTIANÓ MACEDO ENGEL l 
Prefeito E Presidente da Vila Vicentina 

 


